
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.244.984 - GO 
(2018/0019988-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
REQUERENTE : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADOS : CELSO GONÇALVES BENJAMIN  - GO003411 
   SANDRA MARCELINO DA SILVA  - GO013723 
   AUGUSTA MARIA SAMPAIO MORAES  - GO014826 
   DÉCIO DE CARVALHO NETO  - GO031871 
REQUERIDO : EDILENE LIMA DO NASCIMENTO 
REQUERIDO : JOSE EVANGELISTA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : SEBASTIÃO VITORIO DE ARAÚJO  - GO011154 
 

  

DECISÃO

Diante da petição que informa que foi celebrado acordo entre as partes 

(fls. 861/867), não mais subsiste interesse jurídico no julgamento do presente recurso. 

Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso, por perda superveniente 

de objeto, nos termos do art. 34, XI, do Regimento Interno. 

Prejudicada a análise dos embargos de declaração de fls. 845/851.

Intimem-se.

Não havendo recurso, baixem-se à origem.
 

  

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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